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Coluna 1 - Nível: apresenta o nível do elemento no modelo de informação;
Coluna 2 - Ocorrência: descreve o número de vezes que o elemento deve/pode aparecer.
Assim:
[0..1] - o elemento é opcional e, se ocorrer, aparecer uma vez;
[1..1] - o elemento é obrigatório e deve estar presente uma única vez;
[0..N] - o elemento é opcional e pode ocorrer várias vezes;
[1..N] - o elemento é obrigatório e pode ocorrer várias vezes;
Coluna 3 - Elemento: apresenta o elemento a ser informado;
Coluna 4 - Descrição/Regras: apresenta o conceito e ou a regra referente ao elemento;
Coluna 5 - Tipo de dado: descreve o tipo de dado a ser preenchido, e
Coluna 6 - Dado: apresenta o(s) dado(s) possível(is), conforme o tipo de dado descrito na coluna anterior.
Tabela 1 - Modelo de informação do Resultado de Exame Laboratorial COVID-19

. Nível Ocorrência Elemento Descrição/Regras Tipo dedado Dado

. 1 1..1 Laboratório

. 2 1..1 Nome do laboratório Nome do estabelecimento de saúde responsável pelo resultado do exame laboratorial. Texto

. 2 1..1 C N ES Número do Cadastro Nacional do Estabelecimentos de Saúde do laboratório responsável
pelo resultado do exame laboratorial.

Texto

. 2 0..1 CNPJ Texto

. 2 0..1 Responsável técnico

. 3 1..1 Nome completo do
profissional

Nome completo do responsável técnico pelo laboratório. Texto

. 3 1..1 Conselho de Classe
Profissional

. 4 1..1 Tipo de conselho Conselho de classe profissional do responsável técnico pelo laboratório. Texto
codificado

CRM

. CRF

. CRBM

. CRBIO

. CRQ

. 4 1..1 Unidade Federativa Unidade Federativa do conselho
de classe profissional do responsável técnico pelo laboratório.

Texto

. 4 1..1 Número do registro Número do registro no conselho
de classe profissional do responsável técnico pelo laboratório.

Texto

. 1 1..1 Identificação do Indivíduo

. 2 1..1 Nome completo Nome completo do sujeito do exame laboratorial Texto

. 2 1..1 CNS Número do Cartão Nacional de Saúde válido Texto

. 1 1..1 Resultado de exame de
laboratório

. 2 1..N Nome do exame Nome do exame a que foi submetida a amostra biológica. Terminologia externa LO I N C,
termos prerelease COVID 19.

Texto
codificado

LO I N C

. 3 0..1 Resultado qualitativo Valor atribuído ao analito de acordo com o método de análise, de forma qualitativa. Texto
codificado

Detectável

. Não
Detectável

. Inconclusivo

. 3 0..1 Resultado quantitativo Valor quantitativo do resultado do exame, expresso com unidades de medida Quantidade

. 3 1..1 Amostra Amostra biológica, preparada ou não, que foi submetida ao exame laboratorial. Ex:
"soro", "plasma",

"sangue". Terminologias externas FHIR v2-0487 e Tipo Amostra GAL.

Texto
codificado

FHIR v2-0487 ou
Tipo

Amostra GAL
. 3 1..1 Método de análise Método analítico utilizado para determinação do resultado do analito. Texto
. 3 1..1 Faixa de referência Faixa de valores de resultado esperada para determinada população de indivíduos. Texto
. 3 1..1 Data hora do resultado Data hora na qual o resultado do exame laboratorial foi registrado. Data/Hora
. 3 0..N Nota Narrativa adicional sobre o exame laboratorial. Texto
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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SCTIE/MS Nº 61, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

Ref.: 25000.101983/2019-40, 0017617993.
O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS

ESTRATÉGICOS EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art.
19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec, relativa à proposta de atualização do
Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Artrite Reativa, apresentada pela
Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde -

SCTIE/MS (NUP 25000.101983/2019-40). Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a
contar do dia útil subsequente à data de publicação desta Consulta Pública, para que
sejam apresentadas as contribuições, devidamente fundamentadas. A documentação
objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico: http://conitec.gov.br/consultas-
publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

HÉLIO ANGOTTI NETO

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

DECISÃO DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961,
de 28 de janeiro de 2000 em deliberação através da 538ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 17 de novembro de 2020, aprovou o voto relator no seguintes processos
administrativos:

. Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Decisão

. 33902.507466/2015-11 Unimed do Alto Oeste Potiguar - Cooperativa de Trabalhos
Médicos

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira
instância.

. 33902.426395/2013-95 Unimed Sousa - Cooperativa de Trabalho Médico DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira
instância.

. 33902.548076/2016-82 Unimed Poços de Caldas - Soc. Coop. De Trab. e Serviços
Médicos

DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira
instância.

. 33902.322891/2012-90 Coopus - Cooperativa de Usuários do Sistema de Saúde de
Campinas

D I D ES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira
instância.

. 33902.507507/2015-70 Unimed Imperatriz Cooperativa de Trabalho Médico D I D ES Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira
instância.

. 33902.507478/2015-46 Hapvida Assistência Médica Ltda DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira
instância.

. 33902.322887/2012-21 Jardim América Saúde Ltda DIOPE Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira
instância.

. 33902.529991/2016-79 Aberta Saúde - Associação Beneficente dos Empregados da
Companhia Siderúrgica Belgomineira

DIPRO Pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo a decisão de primeira
instância.

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

PAULO REBELLO FILHO
Diretor-Presidente
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